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EDITAL 
 
 

EXUMAÇÕES 

 

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO, VEREADOR EM 

REGIME DE PERMANÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

TIRSO  

 

Torna público, para efeitos do disposto nos n.º 2, 3 e 4 do artigo 38.º do 

Regulamento dos Cemitérios Municipais de Santo Tirso e S. Bartolomeu de 

Fontiscos, aprovado pela Assembleia Municipal de 26 de dezembro de 

2002, que os interessados deverão requerer, em condições a acordar com 

os Serviços Urbanos, sitos no Edifício da Central de Transportes e no prazo 

de 30 dias a contar da data de afixação do presente edital em plataforma 

eletrónica no Espaço do Munícipe e no sítio institucional do município, a 

exumação das ossadas dos cadáveres sepultados nas sepulturas 

temporárias do Cemitério Municipal de Santo Tirso, a seguir identificadas: 

 

Albertina Oliveira Barbosa, falecida a 23/03/2002 

Sepultura n.º 18 da 23.ª secção 

 

António Alves Duarte, falecido a 02/02/2015 

Sepultura n.º 26 da 20.ª secção 

 

António Monteiro, falecido a 16/07/2013 

Sepultura n.º 18 da 20.ª secção 

 

Augusto Barbosa, falecido a 31/01/2012 

Sepultura n.º 59 da 23.ª secção 

 

Augusto Carlos Neto Machado, falecido a 31/10/2001 

Sepultura n.º 30 da 20.ª secção 

 

Isabel Ferreira Leite, falecida a 20/06/2015 

Sepultura n.º 40 da 18.ª secção 
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Joaquim Alberto Pereira de Sousa Festa, falecido a 10/04/2014 

Sepultura n.º 67 da 24.ª secção 

 

Júlia Barbosa, falecida a 30/01/2002 

Sepultura n.º 27 da 17.ª secção 

 

Manuel de Jesus de Sá Nogueira, falecido a 08/04/2014 

Sepultura n.º 4 da 19.ª secção 

 

Maria Perfeita Rosa Soares, falecida a 24/03/2015 

Sepultura n.º 12 da 24.ª secção 

 

Rosa Augusta da Silva Andrade, falecida a 25/11/2014 

Sepultura n.º 60 da 22.ª secção 

 

Rosa Maria Alves Soares, falecida a 13/04/2014 

Sepultura n.º 7 da 19.ª secção 

 

Ventura Neto Rocha, falecido a 06/02/2013 

Sepultura n.º 43 da 19.ª secção 

 

Notificam-se ainda os interessados que caso não venham no prazo  fixado 

promover qualquer diligência no sentido de exumação dos cadáveres, 

consideram-se as ossadas existentes e a ornamentação, caso exista, 

abandonadas, podendo os serviços camarários dar-lhes o destino 

adequado. 

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais. 

 

Santo Tirso, 17 de outubro de 2023 

 

O Vereador 

 

José Pedro Machado 

Documento assinado de forma digital 
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